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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 031/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 057/2024 

 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Viçosa/MG - SAAE, inscrito no CNPJ sob o nº 25.947.276/0001-

02, sediado na Rua Sebastião Rodrigo da Silva nº 800, Bairro Bela Vista, em Viçosa, Estado de Minas Gerais, 

CEP 36.570-210, registrado como Unidade de Administração de Serviços Gerais do Governo Federal – UASG 

sob o nº 926827 representado neste ato por seu Diretor-Presidente, Eduardo José Lopes Brustolini doravante 

denominada CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades cotadas, atendendo as 

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1° de 

abril de 2021, Decreto Municipal nº 5.983/2023, e demais legislação aplicável, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto a aquisição de mobiliário em geral e a contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços de projeto, confecção, entrega e instalação de móveis 

planejados por metro quadrado (m²). Esses itens e serviços atenderão às unidades físicas do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto, por meio do Sistema de Registro de Preços, conforme especificações 

e quantitativos discriminados no Termo de Referência e demais anexos do Edital, que é parte integrante 

desta Ata, assim como a proposta cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
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RF REZENDE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ: 47.854.165/0001-94 

ENDEREÇO: Rua Doutor Cristiano Machado, n° 28, Centro, Vespasiano– MG, CEP: 33.200-330 

TEL.: (31) 3191-7400 

E-MAIL: licitacao.rfflex@gmail.com 

REPRESENTANTE LEGAL: Renata Faria de Rezende da Silva, CPF: 010.762.936-46. 

ITEM QTD. UND. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 
FABRICANTE 

LOTE 2 

04 04 Unid. 

Mesa reunião retangular c/tomada 

Dimensões aproximadas: 300 x 120 x 74 mm; Cor: à 

Definir. Composta por: 01 - Tampo constituído em 

MDP de 15 mm de espessura mínima e travessas em 

MDP de 25mm de espessura mínima, formando 

tampos com espessura total de 40mm, revestida em 

laminado melamínico de baixa pressão texturizado em 

ambas as faces, borda que acompanha todo o contorno 

do tampo é de pelo menos PS 2mm de espessura. 

Recorte para caixa de tomada no centro do tampo. 02 

– Pés laterais em tubo de aço carbono retangular de, 

no mínimo, 30x50mm nas patas com espessura de 

1,5mm, com 700mm de altura. Todas as partes 

metálicas deverão receber um pré-tratamento por 

banho de fosfato de ferro spray poliamorfo multimetal 

e pintura eletrostática à pó com camada de 80 a 120 

micras, e curada em estufa de à 200ºc. Pés metálicos 

com sapatas niveladoras em PVC rígido cuja função 

será contornar eventuais desníveis de piso. 01 – Caixa 

de tomada plástica com entrada para 04 tomadas, 03 

Rjs e 01 HDMI.  

Deverá apresentar a fim de atestar a qualidade do 

produto: 

− Laudo de Conformidade com a NR-17 Ergonomia;  

− Declaração de garantia de no mínimo 05 anos para os 

móveis. 

 

 
Imagem ilustrativa. 

 

R$ 1.297,00 R$ 5.188,00 
UFFICIO 

MÓVEIS 

05 100 Unid. 

Cadeira para auditório empilhável 

 

A cadeira deve ser constituída de assento e encosto em 

polipropileno copolímero, e estrutura metálica. A 

estrutura deve ser composta por tubos de aço 

1010/1020, deverá receber tratamentos químicos de 

fosfotalização e pintura epóxi pó. As dimensões 

aproximadas do assento deverá ser 465mm de largura, 

420mm de profundidade com 5mm de espessura de 

parede, deve existir um estofamento com alma 

plástica fixado ao mesmo por meio de parafusos para 

plástico. A altura do assento até o chão deve ser de 

445mm aproximadamente. O encosto com dimensões 

aproximadas de 460mm de largura por 330mm de 

altura, com espessura de parede de 5mm. O encosto 

R$ 155,19 R$ 15.519,00 
UFFICIO 

MÓVEIS 

mailto:licitacao.rfflex@gmail.com
mailto:licitacao.rfflex@gmail.com
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deve possuir furos para ventilação, deve existir um 

estofamento com alma plástica. Cor: Preta.  

Deverá apresentar no dia da licitação a fim de atestar 

a qualidade do produto: 

− Laudo de Conformidade com a NR-17 Ergonomia. 

− Catálogo técnico do produto, nos quais 

necessariamente constarão imagens e desenhos com 

cotas, comprovando que o item ofertado faz parte de 

sua linha de fabricação. Esta condição será de extrema 

relevância para a avaliação do mesmo, assim como os 

seguintes fatores: conformidade com as 

especificações, características técnicas e certificados 

de conformidade apresentados, qualidade, 

durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e 

funcionalidade.  

Imagem ilustrativa. 

 

06 35 Unid. 

Cadeira giratória secretaria  

 

A cadeira giratória Secretaria deve ser constituída de 

assento e encosto; plataforma, coluna e base com 

rodizio. A estrutura de sustentação do assento e do 

encosto deve ser fabricada em tubos de aço carbono 

ABNT 1010/1020 com diâmetro 22,20 mm e 1,50 mm 

de espessura, fosfatada e pintada com tinta epóxi pó. 

O conjunto deve ser fixado ao pistão a gás e esse 

acoplado a base de cinco pernas com cinco rodízios. 

O assento deve ser produzido em termoplástico de 

engenharia com dimensões aproximadas de 460 mm 

de largura, 420 mm de profundidade e 5 mm de 

espessura com seus cantos arredondados. Deve 

possuir ainda o assento na configuração estofada com 

alma plástica. A altura do assento deve ter regulável 

de 410 mm á 520 mm. O encosto deve ser fabricado 

em termoplástico de engenharia (Copolímero de 

Polipropileno) fabricado pelo processo de injeção, 

moldado anatomicamente com acabamento 

texturizado com dimensões aproximadas de 450 mm 

de largura e 280 mm de profundidade, com espessura 

de 5 mm com seus cantos arredondados. O encosto 

deve possuir uma configuração em forma de 

pentágono que facilita a transferência térmica do 

usuário. O mecanismo deve ser feito em chapa de aço 

carbono ABNT 1010/1020 com espessura de 2,65 

mm, fosfatada com tinta epóxi pó. Dotada de alavanca 

plástica para acionamento da coluna a gás para 

regulagem de altura do assento. A base penta pé, deve 

ser fabricada em chapa de aço carbono ABNT 

1010/1020 de espessura de 1,20 mm fosfatada e 

pintada com tinta epóxi pó, coberta com carenagem 

injetada em polipropileno com acabamento 

R$ 474,00 R$ 16.590,00 
UFFICIO 

MÓVEIS 
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texturizado. Coluna modelo gás com curso de 110 mm 

e comprimento de no mínimo 295 mm e máximo de 

405 mm, coberta com carenagem injetada em 

polipropileno com acabamento texturizado.  

Desenvolvido em termoplástico de engenharia, 

nervuradas e furadas parametricamente pelas 

ferramentas FEA (Analise de Elementos finitos) para 

suportar e atender os esforços solicitados pelos 

usuários e principalmente pela norma técnica NBR 

13962/ versão 2018. Fabricado pelo processo de 

injeção sob pressão e montado sobre um sistema de 

pastilhas de chapa metálica de aço carbono ABNT 

1010/1020 de espessura de 2,50 mm com 

revestimento de eletrodeposição zincado natural. A 

regulagem se da pelo pressionamento de um botão de 

acionamento ergonômico. Cor: Preta. 

Deverá apresentar no dia da licitação a fim de atestar 

a qualidade do produto: 

− Laudo de Conformidade com a NR-17 Ergonomia. 

− Catálogo técnico do produto, nos quais 

necessariamente constarão imagens e desenhos com 

cotas, comprovando que o item ofertado faz parte de 

sua linha de fabricação. Esta condição será de extrema 

relevância para a avaliação do mesmo, assim como os 

seguintes fatores: conformidade com as 

especificações, características técnicas e certificados 

de conformidade apresentados, qualidade, 

durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e 

funcionalidade. 

 
Imagem ilustrativa. 

 

07 35 Unid. 

Cadeira presidente giratória em polipropileno  

 

A cadeira giratória presidente deve ser constituída de 

assento e encosto; plataforma, coluna e base com 

rodizio. A estrutura de sustentação do assento e do 

encosto deve ser fabricada em tubos de aço carbono 

ABNT 1010/1020 com diâmetro 22,20 mm e 1,50 mm 

de espessura, fosfatada e pintada com tinta epóxi pó. 

O conjunto deve ser fixado ao pistão a gás e esse 

acoplado à base de cinco pernas com cinco rodízios. 

O assento e encosto devem ser produzidos em 

termoplástico de engenharia (Copolímero de 

polipropileno) fabricado pelo processo de injeção, e 

moldado anatomicamente com acabamento 

texturizado. Assento com dimensões de 460 mm de 

largura, 420 mm de profundidade e 5 mm de espessura 

e deve possuir ainda o assento na configuração 

estofada com alma plástica. A altura do assento deve 

ter regulável de 410 mm á 520 mm. O encosto com 

dimensões de 470 mm de largura e 280 mm de 

profundidade, com espessura de 5 mm. O encosto 

R$ 620,00 R$ 21.700,00 
UFFICIO 

MÓVEIS 



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

CNPJ: 25.947.276/0001-02 

AUTARQUIA MUNICIPAL 

 

Página 5 de 10 
RUA SEBASTIÃO RODRIGO DA SILVA N° 800, BAIRRO BELA VISTA, VÇOSA – MG CEP: 36.570-211 

TEL: (31) 3885-2800       E-MAIL: licitacao@saaevicosa.mg.gov.br 
 

 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1 O órgão gerenciador será o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Viçosa/MG – SAAE. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

deve possuir uma configuração em forma de 

pentágono que facilita a transferência térmica do 

usuário. O mecanismo deve ser feito em chapa de aço 

carbono ABNT 1010/1020 com espessura de 2,65 

mm, fosfatada com tinta epóxi pó. Dotada de alavanca 

plástica para acionamento da coluna a gás para 

regulagem de altura do assento. A base penta pé, deve 

ser fabricada em chapa de aço carbono ABNT 

1010/1020 de espessura de 1,20 mm fosfatada e 

pintada com tinta epóxi pó, coberta com carenagem 

injetada em polipropileno com acabamento 

texturizado. Coluna modelo gás com curso de 110 mm 

e comprimento de no mínimo 295 mm e máximo de 

405 mm, coberta com carenagem injetada em 

polipropileno com acabamento texturizado. O Aro 

para apoio de pés deve ser desenhado e projetado na 

configuração circular com pelo menos três elementos 

de ligação, ligando a área externa ao centro do 

conjunto. A regulagem se dá manualmente pelo 

pressionamento de um botão de acionamento 

ergonômico. Cor: Preta.  

Deverá apresentar no dia da licitação a fim de atestar 

a qualidade do produto: 

− Laudo de Conformidade com a NR-17 Ergonomia. 

− Catálogo técnico do produto, nos quais 

necessariamente constarão imagens e desenhos com 

cotas, comprovando que o item ofertado faz parte de 

sua linha de fabricação. Esta condição será de extrema 

relevância para a avaliação do mesmo, assim como os 

seguintes fatores: conformidade com as 

especificações, características técnicas e certificados 

de conformidade apresentados, qualidade, 

durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e 

funcionalidade. 

Imagem ilustrativa. 

VALOR TOTAL: R$ 58.997,00 (Cinquenta e oito mil e novecentos e noventa e sete reais). 
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4.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data 18/11/2024 até 

17/11/2025, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, não sendo permitido a 

possibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 

a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 

ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12.3 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 
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7. REAJUSTE 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em 18/11/2024 (DD/MM/AAAA). 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. NEGOCIAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

8.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

8.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

8.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 

às condições inicialmente pactuadas. 
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8.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam manter seus preços registrados. 

8.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

8.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 79, § 3º, do Decreto 

Municipal nº 5.983, de 2023; ou 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.5 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2  O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 79, § 3º, do Decreto Municipal nº 5.983, de 

2023.  
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10. DAS PENALIDADES 

10.1O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 59, inc. XI, do Decreto Municipal nº 5.983, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 60º, 

inc. IV, do Decreto Municipal nº 5.983, de 2023). 

10.3O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

11.  CONDIÇOES GERAIS 

11.1As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

  

Viçosa- MG, 18 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Eduardo José Lopes Brustolini - Diretor presidente 
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